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Poder Judiciario - TJRO 
Corregedoria Geral da

Justiça
Selo Digital de Fiscalização 

 L1AAJ32205-7E106
Confira a validade em 
www.tjro.jus.br/consultaselo/

Emolumentos: R$ 26,94
Custas: R$ 5,39
Fundep: R$ 1,08
Fundimper: R$ 2,02
Fumorpge: R$ 0,81
Selo de Fiscalização R$ 1,44

CERTIDÃO

Certifico ainda que sobre o imóvel desta matrícula existe o seguinte protocolo em
andamento:  de 18/04/2024 - Título Judicial - Cancelamento de Ato.22.417
CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução fiel da matrícula acima elencada, desta
Serventia Extrajudicial e, portanto, nos termos do parágrafo 1º do artigo 19, da Lei Federal nº
6.015/73, tem valor de certidão de inteiro teor. Ressalto que os eventuais ônus e gravames
existentes são os que constam na referida matrícula; Caso não conste nenhum, estar-se-á diante
de imóvel livre e desembaraçado. Válida por 30 dias, conforme Decreto nº 93.240, Art.1º, IV, de
09/09/86. 10 de maio de 2024.

Lucélia Pitombeira
Barreto

Andréia Serafim
Damasceno

Julia Lanna da Silva
Souza

Andressa da Silva
Nestor

Bruna Karolina Silva
Cavilia

Rita Maria Medeiros de
Almeida

Oficial Registradora Oficiala Substituta Oficiala Substituta Escrevente
Autorizada

Escrevente Autorizada Escrevente Autorizada
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